
















































 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 – Centro – Conchal SP – CEP: 13835-015 
 CNPJ: 45.331.188/0001-99 - Telefone (19) 3866-8600     e-mail: saude_compras@conchal.sp.gov.br  

Página 1 de 10 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

         

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

 

 

 

ADESÃO ATA SEAD (CARONA) 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FIRMADA COM 
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AMBULÂNCIA TIPO A 

RENAULT MASTER L1H1 PRO AMB 150 CV, 0 KM. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Art. 18 da Lei Federal n° 14.133/21 ) 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta a 

análise interna e implementação quando identificada a necessidade de novos processos,  

estruturas complementares e inclusive a edição de normas regulamentares visando à 

governança das contratações e ao cumprimento do estabelecido no art 18 da Lei Federal n° 

14.133/21 devendo tal medida estar alinhada à realidade fática do município; 

1.2. O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos no art. 18, 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º e quando não contemplados deverão sempre apresentar 

as devidas justificativas. Já o § 3º determina que o estudo técnico preliminar para contratação 

de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a 

aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto 

poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 

elaboração de projetos; 

1.3. A aquisição deste Estudo Técnico Preliminar deverá estar sempre previsto no PAC – Plano 

Anual de Contratação, tudo em conformidade com o art. 12, VII, bem como abrangendo a 

todas as contratações previstas, inclusive aquelas dos artigos 74 e 75 da Lei Federal nº 

14.133/21; 

1.4. Portanto, o objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 

que  regem a Administração Pública. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  

2.1. Fundamentação: Art 18, § 1° I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

2.2. Considerando que o Município de Conchal/SP, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

recebeu recursos financeiros provenientes da Emenda Maria Rosas destinado 

especificamente para a aquisição de Ambulância tipo A; 

2.3. Considerando que a aquisição da ambulância tipo A é de suma importância para a melhoria 

da frota da Secretaria Municipal de Saúde, possibilitando a ampliação da capacidade de 

atendimento e transporte de pacientes, especialmente em situações de urgência e 

deslocamentos intermunicipais para unidades de referência; 

2.4. Considerando que a ambulância tipo A é classificada como Unidade de Transporte, 

conforme definido pela Portaria GM/MS nº 2048/2002, sendo destinada ao transporte de 

pacientes sem risco iminente de vida e sem necessidade de intervenções médicas durante o 

trajeto, equipada com itens básicos para remoção segura, trata-se de um equipamento 

essencial para a estrutura da atenção à saúde municipal, promovendo agilidade, segurança e 

qualidade nos atendimentos; 

2.5. Considerando que a atual frota de ambulâncias do município apresenta desgaste pelo uso 

contínuo, com veículos que frequentemente necessitam de manutenção, comprometendo a 

logística de atendimento à população, a aquisição de uma nova unidade proporcionará mais 

eficiência operacional e menor custo com reparos e substituições emergenciais; 
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2.6. Considerando ainda que a nova ambulância poderá ser utilizada no apoio às ações de saúde 

da família, transporte de pacientes para hemodiálise, fisioterapia, consultas especializadas e 

exames fora do domicílio, impactando diretamente na qualidade do serviço público de saúde 

oferecido à população de Conchal/SP; 

 

3. ALINHAMENTO COM PCA: 

3.1. Fundamentação: Art 18, § 1° II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração. 

3.2.  Dentro da formulação do Plano de Contratações Anuais para 2026 as Secretarias desta 

Municipalidade fizeram a devida menção e apontamento de quantidades previstas para 

quantidades refletidas em valores para o ano subsequente, elaborado nos termos do Art. 12, 

VII da Lei 14.133/2021; 

3.3. A previsão de consumo está contemplada no PCA da Secretaria solicitante conforme 

publicação e divulgação no site oficial do Município de Conchal 

https://www.conchal.sp.gov.br/. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Fundamentação: Art 18, § 1° III – Requisitos da contratação. 

4.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela origem e qualidade dos produtos, além da 

entrega do objeto, correspondendo o transporte, carga, descarga. 

4.2. Não será aceita a exigência de faturamento mínimo, estipulação de horário ou outras 

restrições que venham a prejudicar a Secretaria requisitante. 

4.3. O objeto a ser entregue deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial, em especial 

pela Anvisa, atentando-se a proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 

39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

 

          

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

5.1.  Fundamentação: Art 18, § 1° IV - Estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala. 

5.2. A estimativa de quantidade do veículo Ambulância Tipo A será realizada em razão da 

obtenção de verba específica destinada à renovação da frota da Secretaria Municipal de 

Saúde de Conchal/SP. 

5.3. A compra tem como objetivo ampliar a oferta de atendimento aos pacientes, reforçando a 

capacidade de transporte para remoções simples e deslocamentos dentro e fora do 

município. A nova ambulância contribuirá para melhorar a logística dos serviços de saúde 

e atender com mais agilidade e segurança à população. 

5.4. Trata-se de uma aquisição pontual e planejada, suficiente para atender à demanda prevista, 

com execução por meio de adesão à ata de registro de preços firmada com a Secretaria de 

Estado da Administração - SEAD, junto a empresa Societe Comércio de Veículos LTDA. 

5.5. A ata da SEAD oferece condição mais vantajosa de preço unitário, conforme demonstrado 

em pesquisa de mercado e editais anteriores. Aproveitar essas atas, com estimativa bem 
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fundamentada, assegura a economicidade, o uso eficiente dos recursos públicos, maior 

poder de compra e menores riscos de superfaturamento. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

6.1.  Fundamentação: Art 18, § 1°, V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar. 

6.2. Afim de estabelecer a melhor forma de obtenção do resultado esperado foram estabelecidas 

pesquisas em outros Editais, para trazer o que de melhor os outros Órgãos estão utilizando 

para atingir com eficiência, eficácia e economicidade a realização do proposto.  

6.3. A aquisição é o único meio para realizar o atendimento do objeto, contudo é possível 

realizá-lo de duas formas: “Aquisição por meio de Ata Registro de Preços realizado pela 

própria Prefeitura” e “Aquisição por meio de carona com o Processo já estabelecido pela 

Secretaria de Estado da Administração – SEAD”. 

6.4. A Administração possui discricionariedade para a tomada de decisões, porém é 

indispensável a apresentação de indicadores que a auxiliam para a escolha da solução mais 

vantajosa. Dentre eles: 

6.4.1. Tempo de preparação do Processo Licitatório para os itens não licitados: Ao optar pela 

aquisição por meio de Ata Registros de Preços próprio, a Prefeitura deverá disponilizar 

recursos de pessoal e tempo para a preparação do proposto, sendo que realizando a “carona” 

haverá o aproveitamento do que foi estabelecido pelo SEAD, tendo em vista que pode ser 

aproveitado o percurso do Órgão para atingir o objetivo em questão para o Município. 

6.4.2. Custos maiores para Processo Licitatório: Para dar suporte na demonstração de 

vantajosidade nas soluções foram disponibilizados valores de referências de orçamentos 

obtidos de algumas empresas e valores homologados em Processos de outros Órgãos 

Públicos dispostos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

6.5. Por meio da análise dos valores de cada item constantes no Relatório de Cotação, pôde-se 

determinar o valor mediano (R$354.000,00)  do veículo Ambulância Tipo A, conforme 

apresentado a seguir: 

Item Descrição Fornecedor Valor 

 

01 

 

Ambulância Tipo A Simples 

Remoção – Veículo tipo furgão 

Manupa Com. De Equip. e 

Ferramentas Ltda 

CNPJ: 03.093.776/0001-91 

R$ 435.000,00 

  Fiori Veicolo S.A. 

CNPJ: 35.715.234/0008-76 
R$ 340.000,00 

  Fancar Detroit Ltda 

CNPJ: 05.677.629/0007-80 

R$ 354.000,00 

  Figueiredo Comércio de Produtos 

Hospitalares 

CNPJ: 06.997.366/0001-63 

R$ 389.532,55 

  Renovo Motors Ltda 

CNPJ: 42.111.920/0001-27 

R$ 335.000,00 
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6.6. O valor estabelecido na Ata realizada pela Secretaria de Estado da Administração – SEAD. 

 

Item Descrição Fornecedor Valor 

 

 

 

02 

Veículo - Tipo: ambulância; Modelo: 

Furgão; Ano / Modelo: ano corrente ou 

superior; Motor: diesel; Potência 

mínima: 

135 cv 

 

Marca/Modelo:  

Renault Master L1H1 Pro Amb 150 

Cv 0Km 

 

 

 

 

Société Comércio de veículos 

Ltda 

 

 

 

R$ 289.000,00 

 

 

6.7. Se optarmos pela adesão da Ata do SEAD haverá uma economia de aproximadamente R$ 

65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), considerando que na pesquisa de preços foram 

estabelecidos valores referências de preços praticados no mercado, e que podem sofrer 

variações. Uma economia que corresponde, aproximadamente, a 18,36% em relação a um 

Pregão Eletrônico estabelecido para o mesmo propósito. 

 

                                    

7.         ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

7.1.   Fundamentação: Art 18, § 1° VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar 

o seu sigilo até a conclusão da licitação. 

7.2. Considerando os valores disponibilizados pelo SEAD para o veículo Ambulância Tipo A, 

deve-se consolidar que o valor estimado para a adesão às Atas de Registro de Preços para o 

ano de 2026 é de: R$ 289.000,00. 

 

Ata Registro de Preços n.º155/2025 – SEAD 

Pregão Eletrônico n.º 099/2025 - SALIC 

 Detentora: SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

 

                

8.          JUSTIFICATIVA DA  PESQUISA DE PREÇOS: 

8.1.   Fundamentação: 

8.2.  A pesquisa de preços foi realizada por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), Banco Nacional de Compras, Portal de Compras Públicas, em sites de outros 

órgãos públicos e sites da web, conforme artigo 23, parágrafo 1º, inciso IV, da Lei Federal 

14.133/21. A combinação dessas fontes permitiu obter uma ampla referência de valores, 

garantindo maior precisão e atualização nas informações coletadas.  
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9.         DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

9.1. Fundamentação: Art 18, § 1° VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. 

9.2. Os dois meios são possíveis de serem realizados, partindo do pressuposto que estão dentro 

da legalidade.  

9.3. As melhores escolhas para a Administração devem ser pautadas no atendimento das 

necessidades alinhadas com a economicidade, em cumprimento do interesse público. 

9.4. Dentre o estabelecido para o item em questão, existe um procedimento a ser adotado que 

trará benefícios econômicos, conforme descrito abaixo: 

9.5. A Prefeitura do Município de Conchal já realizou aquisições de bens por meio da “carona” 

sendo possível obter economia aos cofres públicos, demonstrando a viabilidade e eficiência 

do procedimento também para a aquisição de veículo ambulância Tipo A. 

9.6. Portanto, ações voltadas para atendimento as necessidades da saúde pública devem ser 

estabelecidas, mantendo a qualidade e a gestão dos recursos públicos, tendo em vista que a 

Prefeitura do Município de Conchal deve investir na melhoria dos serviços de atendimento 

à população, especialmente no transporte adequado de pacientes.  

9.7. A saúde é um dos pilares para o desenvolvimento de um município, estado e país, ações 

para melhoria representam fator essencial para a qualidade de vida da população. A 

iniciativa da Secretaria de Saúde em adquirir o veículo Ambulância Tipo A com melhor 

custo benefício, mantendo a qualidade, retrata o objetivo desta Administração, no qual a 

economia obtida poderá ser revertida para ampliação e melhoria dos serviços de saúde de 

forma eficiente.  

9.8. Diante de todo o exposto, a Secretaria de Saúde é favorável à adesão às atas por meio de 

carona, tendo em vista a economicidade, e, acima de tudo, o atendimento das necessidades 

básicas da população no que se refere ao transporte e assistência em saúde. 

 

10.        JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

10.1.  Fundamentação: Art 18, § 1° VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da 

contratação. 

10.2. Não se aplica ao presente caso, uma vez que o objeto da contratação se restringe à aquisição 

de um único item, veículo Ambulância Tipo A, o que inviabiliza qualquer divisão. 

 

11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

11.1. Fundamentação: Art 18, § 1° IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos 

de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis. 

11.2. Com base nessa previsão, os resultados pretendidos da adesão à Ata de Registro de Preços 

– SEAD para o veículo Ambulância Tipo A, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

a. Reforço e ampliação da frota municipal de saúde, garantindo maior disponibilidade de 

veículos para transporte de pacientes, especialmente em atendimentos de baixa 

complexidade; 

b. Melhoria na qualidade e na segurança do atendimento pré-hospitalar, com a utilização de 

veículo novo e adaptado conforme a legislação vigente; 

c. Redução da sobrecarga sobre ambulâncias existentes, muitas das quais apresentam desgaste 

e elevado custo de manutenção; 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
3
1
/
0
3
/
2
0
2
6
 
1
4
:
1
5
:
5
9

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
c
i
d
a
d
e
3
6
0
.
c
l
o
u
d
/
e
p
W
K
9
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.



 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 – Centro – Conchal SP – CEP: 13835-015 
 CNPJ: 45.331.188/0001-99 - Telefone (19) 3866-8600     e-mail: saude_compras@conchal.sp.gov.br  

Página 7 de 10 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

d. Aumento da eficiência logística nos serviços de saúde, otimizando o tempo de resposta e o 

deslocamento de pacientes entre unidades e serviços especializados; 

e. Racionalização dos gastos públicos, ao evitar despesas recorrentes com manutenções 

corretivas e garantir um bem durável com menor custo operacional a médio prazo. 

11.3. Com esses resultados, a Administração busca aprimorar a capacidade de resposta da rede 

municipal de saúde, assegurando maior eficiência, segurança e dignidade no transporte de 

pacientes, em conformidade com os princípios da universalidade e integralidade do SUS. 

               

12.       PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

12.1. Fundamentação: Art 18, § 1°, X - Providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual. 

12.2. Todas as providências para a aquisição e adequado armazenamento dos produtos já foram 

tomadas. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES: 

13.1. Fundamentação: Art 18, § 1, XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes. 

13.2. Após a aquisição do veículo Ambulância Tipo A simples remoção, será necessário a 

contratação de serviço especializado para a realização do emplacamento junto ao órgão de 

trânsito competente. Essa etapa é essencial para a regularização do veículo, permitindo sua 

circulação legal e vias públicas, conforme exigido pelo código de Trânsito Brasileiro. 

13.3. Sem o devido emplacamento, o veículo não poderá ser utilizado para o transporte de 

pacientes, comprometendo diretamente a operacionalização das atividades da Secretaria de 

Saúde. Assim, o emplacamento constitui-se em etapa indispensável e interdependente à 

aquisição, sendo um pré-requisito para o uso adequado e legal do bem adquirido. 

13.4. Também está prevista a contratação posterior de serviço de seguro veicular, com cobertura 

para danos materiais, roubo, furto e colisões, além de responsabilidade civil contra terceiros, 

visando resguardar o patrimônio público e garantir a continuidade dos serviços de transporte 

de pacientes mesmo diante de eventuais sinistros. 

13.5. Considerando que o veículo será utilizado na remoção de pacientes, que exigem rigorosos 

padrões de segurança e conservação, qualquer incidente que comprometa o transporte pode 

gerar prejuízos significativos à saúde pública. A contratação de seguro veicular é, portanto, 

uma medida de gestão de risco, protegendo o erário e assegurando a prestação ininterrupta 

dos serviços da Secretaria de Saúde. 

13.6. Quanto ao licenciamento do veículo, embora não seja uma contratação separada, ele é uma 

etapa obrigatória para que o bem possa ser utilizado legalmente. Dessa forma, o fornecedor 

deverá providenciar o licenciamento. 

 

14.       IMPACTOS AMBIENTAIS: 

14.1. Fundamentação: Art 18, § 1°, XlI - Descrição de possíveis impactos ambientais e 

respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável. 

14.2. A contratação alinha-se às finalidades do órgão e é viável do ponto de vista ambiental, 

econômico e estratégico, conforme demonstra este estudo; 

14.3. A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade no fornecimento do objeto, previstas 

na Instrução Normativa no 01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (no que couber); 
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14.4. Os fornecedores também deverão atentar para o que determina o Decreto                     

Presidencial n° 7.746 de 05 de junho de 2012, em seu art. 4°, no que couber. 

 

 

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

15.1. Fundamentação: Art 18, § 1° XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

15.2. A equipe responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar, após realizar uma 

análise detalhada das necessidades, conclui que a contratação por meio de Adesão (Carona) 

à Ata de Registro de Preços do SEA é viável e a mais vantajosa. 

 

16. AGENTES QUE PARTICIPARAM DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: 

16.1. Orlando Guilherme de Almeida Galdino – Chefe da Divisão de Transporte 

16.2. Gabriel Lima Silva – Chefe da Divisão de Serviços Operacionais 

 

17. ANÁLISE DE RISCO: 

17.1. Riscos – Fase de Planejamento 

 

Risco 1: Subdimensionamento das especificações técnicas da ambulância 

Probabilidade: MÉDIA 

Dano Potencial 

Aquisição de veículo inadequado para as necessidades 

do serviço, comprometendo a usabilidade e atendimento 

aos pacientes. 

Ação Preventiva Responsável 

Elaboração do termo de referência com base em normas 

técnicas (Portaria GM/MS nº 2048/2002), com participação de 

profissionais da saúde e setor de transporte. 

Equipe de Planejamento da 

Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Cancelamento do processo antes da homologação ou 

republicação com ajustes, se identificado erro técnico 

relevante. 

Equipe de Planejamento da 

Contratação 

 

Risco 2: 
Falta de alinhamento com a disponibilidade orçamentária e 

cronograma de liberação de verba 

Probabilidade: BAIXA 

Dano Potencial 

Inviabilidade de contratação ou atraso na aquisição do 

veículo. 

Ação Preventiva Responsável 

Inviabilidade de contratação ou atraso na aquisição do veículo. 
Equipe de Planejamento da 

Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Replanejamento da aquisição para novo exercício financeiro 

ou busca de remanejamento orçamentário, se possível. 

Equipe de Planejamento da 

Contratação 
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17.2. Riscos – Fase de Licitação 

Risco 3: Ausência de propostas válidas ou fracasso da licitação 

Probabilidade: MÉDIA 

Dano Potencial 

Atraso na aquisição da ambulância e continuidade da 

sobrecarga na frota atual. 

Ação Preventiva Responsável 

Realização de ampla pesquisa de mercado, elaboração de 

edital com requisitos compatíveis com a realidade do setor e 

divulgação adequada no Compras.gov.br. 

Comissão de Licitação 

Ação de Contingência Responsável 

Repetição do certame com ajustes nos critérios de habilitação 

e prazos, caso necessário. 
Comissão de Licitação 

 

17.3. Riscos – Gestão do Contrato 

Risco 4: 
Inércia Frente a Descumprimento de Obrigações Contratuais. 

Falha ou Omissão no Registro dos Atos e Fatos do Contrato. 

Probabilidade: MÉDIA 
Dano Potêncial 

Falta dos materiais durante o ano letivo 

Ação Preventiva Responsável 

Instruir sobre os termos contratuais, sobre o serviço a ser 

executado bem como as responsábilidades dos fiscais. Além 

disso, estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento 

contratual. 

Fiscais e Gestores Contratuais 

Ação de Contingência Responsável 

Sanções administrativas e responsabilização da fiscalização e 

gestão contratual. 
Fiscais e Gestores Contratuais 

 

Risco 5: 
Descumprimento das Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 

com FGTS da Contratada. 

Probabilidade: MÉDIA 
Dano Potêncial 

Responsábilização Subsidiária da Administração. 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores, previsão expressa no termo de 

contrato, conhecimento dos termos contratuais, conhecimento 

das responssábilidades dos fiscais e estabelecer modelos e 

rotinas de acompanhamento contratual. 

Fiscais e Gestores Contratuais 

Ação de Contingência Responsável 

Conferência rotineira do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdênciárias e com FGTS da contratada. 
Fiscais e Gestores Contratuais 

 

Risco 6: Volatilidade dos Preços 

Probabilidade: BAIXA 
Dano Potêncial 

Impacto Orçamentário para Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Avisos com devida antecedencia para possíveis reequilíbrios 

necessários para adequação as situações mercadológicas. 

Fiscais, Gestores Contratuais e 

Contratada 

Ação de Contingência Responsável 
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Realizar os devidos aditamentos ou supressões para assegurar 

o equilibrio economico contratual. 

Fiscais, Gestores Contratuais e 

Contratada 

 

Risco 7: Qualidade dos Produtos   

Probabilidade: BAIXA 
Dano Potêncial 

Desgaste rápido dos materiais escolares  

Ação Preventiva Responsável 

Fiscalização junto a equipe técnica competentes sobre a 

qualidade dos produtos. 

Fiscais, Gestores Contratuais e 

Equipe técnica. 

Ação de Contingência Responsável 

Notificar a contratada a fim de que a mesma regularize a 

situação. Caso não seja sanado o problema, aplicam-se as 

sanções contratuais previstas. 

Fiscais e Gestores Contratuais 

 

17.4. Avaliação Qualitativa dos Riscos 

PROBABILIDADE DE RISCOS 

BAIXA MÉDIA ALTA 

Risco 1 Risco 2 - 

Risco 6 Risco 3 - 

Risco 7 Risco 4 - 

- Risco 5 - 

 

18. APROVAÇÃO E ASSINATURA: 

 

 

 

 

Conchal, na data da assinatura digital. 

 

 

 

 

 

 

 

FLÁVIA ZANCHETTA 

 Secretária de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

ORLANDO GUILHERME DE ALMEIDA GALDINO 

Chefe da Divisão de Transporte 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
3
1
/
0
3
/
2
0
2
6
 
1
4
:
1
5
:
5
9

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
c
i
d
a
d
e
3
6
0
.
c
l
o
u
d
/
e
p
W
K
9
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.


